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LEI N9 1927/77 

de 21 de outubro de 1977 

FLS. N.0 

Autoriza subvenção à Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 

de São José dos Campos . 

O Prefeito Muni cipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei : 

Artigo 19- Fica o Poder Executivoautorizado 

a conceder urna subvenção na importância de Cr$ 300.000 , 00 (trezentos mil 

c r uzeiros) à Associação de Pai s e Ami gos de Excepcionais - APAE de São Jo 

sé dos Campos. 

Artigo 29 - A subvenção de que trata o artigo 

an terior será paga em 3 (três) parcelas mens ais, vencendo- se em outubro , 

novembro e dezembro de 1977 . 

Parágrafo único - A importância das parcelas 

bem corno as obrigações das partes serão fixadas em convênio a ser celebra 

do entre a Prefeitura a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

APAE de São José dos Campos. 

Artigo 39 - Fica o Executivo Municipal auto 

ri zado a abrir um crédito especial na impor tância de Cr$ 300.000 , 00 (tre 

zen tos mil cruzeiros) destinado a cobrir a despes a no artigo 19 desta lei . 

Artigo 49 - O c r édito de que trata o artigo 

an terior será coberto com os r ecursos provenientes da anulação parcial e 

na mesma importância das dotações orçamentárias abaixo discriminadas : 

30 . 40- 08450312 . 45- 4330.00 .... .. .... ........ . ..... . ... . . .. .. 6.000 , 00 

30 . 50- 03080331.47- 4312.01 . . . . ..... . ... . .. .. . ... ..... . .. .. 294 . 000,00 

Ar tigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as d i sposições em contrário. 

21 de outubro de 1977 . 

to , aos vinte e um dias do 

tenta e s ete . 

DA/ale . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

( I _~±'l 
Ednard~ Jose de Paula Santos 

Pre~ei~o· Municipal 

Registrada e publi~d:~no Gabinete do Prefe! 

mês de outubro do an-~ mil novecentos e se 


